
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.° 01/2023/PROEX, DE 08 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre os procedimentos para
encaminhamento de relatório parcial e/ou final de
projetos ou programas de extensão registrados no
Módulo de Extensão - SIGAA

A Pró-reitora de Extensão, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 920/2021 e pelo

Regimento Interno da Pró-reitoria de Extensão aprovado no 03 de abril de 2019 pela Resolução

nº 302 CONSAD, em seu artigo 11, resolve expedir a presente instrução normativa:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os(as) coordenadores(as) de projetos ou programas de extensão da Universidade Federal

Rural da Amazônia deverão adotar os procedimentos constantes na presente Instrução Normativa

a fim de garantir a adimplência de ações de extensão (projetos ou programas) em execução no

Módulo de Extensão - SIGAA, conforme previsto no art. 31 da Resolução nº 248/2015 -

CONSEPE.

Art. 2º A presente IN é aplicável a todas as unidades proponentes desta IFES, bem como

destina-se aos coordenadores de ações de extensão em execução do tipo projeto ou programa.

Art. 3º Para efeitos desta IN, considera-se:

I – Ação de extensão adimplente: aquela que apresentou relatório parcial anual de ação de

extensão em execução no período definido em calendário (Anexo 4);

II - Ação de extensão em execução: aquela que está em pleno desenvolvimento de suas

atividades previamente definidas dentro de um período de realização;

III - Ação de extensão concluída: aquela que concluiu suas atividades previamente definidas

dentro de um período de realização;

IV - Período de realização: período planejado para a execução de atividades definidas de uma

ação de extensão;
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Art. 4º É responsabilidade da Pró-reitoria de Extensão:

I – Instruir o(a) coordenador(a) de ação de extensão sobre o encaminhamento de relatório pelo

Módulo de Extensão - SIGAA;

II – Publicizar a relação de projetos e programas que deverão encaminhar os relatórios;

III - Divulgar calendário com os prazos quanto ao encaminhamento de relatórios parciais; e

IV - Monitorar o encaminhamento dos relatórios parciais.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 6º É responsabilidade do(a) coordenador(a) de ação de extensão do tipo projeto ou programa:

I – Cadastrar o relatório de ação de extensão do tipo programa ou projeto, obedecendo o prazo

estabelecido em calendário vigente.

a) Cadastrar diretamente pelo Módulo de Extensão - SIGAA, utilizando a função de relatório

parcial ou final (Anexo II); e

b) Cadastrar indiretamente pelo Módulo de Extensão - SIGAA, utilizando a função anexo

(Anexo III).

II - Verificar a situação de adimplência do programa ou projeto de extensão no site da PROEX.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os coordenadores(as) deverão cadastrar o relatório parcial (anual) no Módulo de

Extensão - SIGAA de programas e projetos de extensão, conforme Anexo IV.

Art. 8º São anexos indissociáveis da presente IN:

I - Anexo I – Manual de cadastro direto de relatório no Módulo de Extensão;

II - Anexo II – Manual de cadastro indireto de relatório no Módulo de Extensão (via anexo);

III - Anexo III – Modelo de relatório parcial a ser apresentado via anexo no Módulo de Extensão.

IV - Anexo IV - Calendário de entrega de relatórios no Módulo de Extensão de Programas e

Projetos de Extensão em execução.

Art. 9º Os coordenadores(as) deverão cadastrar o relatório final no Módulo de Extensão -

SIGAA, seguindo as orientações do Anexo I.
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Art. 10 A presente IN entra em vigor na data de sua publicação nos meios oficiais legalmente
adotados pela Universidade Federal Rural da Amazônia.

Alessandra Epifanio Rodrigues
Pró-reitora de Extensão
Portaria nº 920/2021
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Anexo I 

 

Manual de cadastro direto de 

relatório no Módulo de Extensão 



Manual para o envio de Relatórios Parciais   
 

1 
 

 

Este manual tem por objetivo instruir sobre os procedimentos a serem observados durante o 

envio de Relatórios Parciais de Projetos de Extensão. 

 

1. Acesso ao Módulo de Extensão - SIGAA 

O usuário deverá acessar o módulo de extensão através do através do endereço 

https://sigaa.ufra.edu.br/sigaa/public/home.jsf  utilizando qualquer navegador de internet. E 

isso pode ser feito em qualquer computador com acesso à internet, dentro ou fora da 

instituição. 

 

 
 

Após clicar no ícone correspondente ao sistema SIGAA, informe o nome de usuário utilizado e 

em seguida a senha definida anteriormente, como a seguir: 

 

 

Após informar usuário e senha, clique no botão Entrar.  

Para Docentes, será exibida uma janela semelhante à mostrada a seguir: 

https://sigaa.ufra.edu.br/sigaa/public/home.jsf
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Após acessar o sistema SIGAA, os docentes deverão clicar no item . Será exibida uma 

janela semelhante à mostrada a seguir:   
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Passo 1 

Para alteração nos objetivos e atividades de Ações já cadastradas e em execução, o usuário 

deverá utilizar o mouse e seguir o caminho Extensão >> Relatórios >> Relatórios de Ações de 

Extensão. 

 

 

Passo 2 

Na próxima tela serão mostradas as Ações que estão sob a sua coordenação. 

 

Passo 3 

Clicar no ícone , do lado da ação desejada, para cadastrar o Relatório Parcial. Ou clicar no ícone 

para cadastrar o Relatório Final, como mostrado a seguir: 
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Passo 4 

Inserir as informações referentes ao andamento das atividades e aos produtos gerados. Nesta 

tela também é possível anexar arquivos com detalhes da execução da ação. 

 

 

 

 

Para enviar o Relatório, clicar no botão . 
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Os TAEs, após acessarem o sistema SIGAA, deverão clicar no item . 

 

 

Em seguida, deverão acessar os Relatórios de Ações de Extensão. 

 

 

Para envio do Relatório Parcial, seguir os procedimentos apresentados nos Passos 2, 3 e 4. 

 



 

 

 

Anexo II 

 

Manual de cadastro indireto de 

relatório no Módulo de Extensão (via 

anexo) 
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Este manual tem por objetivo instruí-lo sobre os procedimentos a serem observados durante o 

anexo de arquivos no projeto. 

 

1. Acesso ao Módulo de Extensão - SIGAA 

O usuário deverá acessar o módulo de extensão através do através do endereço 

https://sigaa.ufra.edu.br/sigaa/public/home.jsf  utilizando qualquer navegador de internet. E 

isso pode ser feito em qualquer computador com acesso à internet, dentro ou fora da 

instituição. 

 

 
 

Após clicar no ícone correspondente ao sistema SIGAA, informe o nome de usuário utilizado e 

em seguida a senha definida anteriormente, como a seguir: 

 

 

Após informar usuário e senha, clique no botão Entrar.  

Para Docentes, será exibida uma janela semelhante à mostrada a seguir: 

https://sigaa.ufra.edu.br/sigaa/public/home.jsf


Manual para a inserção de anexos   
 

2 
 

 

 

Após acessar o sistema SIGAA, clicar no item . 

Para Docentes, será exibida uma janela semelhante à mostrada a seguir:   
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Passo 1 

Para anexar arquivos em Ações já cadastradas e com o status “Em execução”, o usuário deverá 

utilizar o mouse e seguir o caminho Extensão >> Ações de Extensão >> Gerenciar Ações>> Listar 

Minhas Ações. 

 

Passo 2 

Na próxima tela serão mostradas as Ações que estão sob a sua coordenação. 

 

Passo 3 

Para acessar o botão de anexar arquivos, clique primeiramente no botão  ao lado da ação 

desejada, e em seguida clique no botão , como mostrado a seguir: 

 

Passo 4 

Serão exibidos os campos de upload de arquivo e de inserção de uma descrição do arquivo 

selecionado.  

 

Após seleção de arquivo, clicar no botão   . 

 

1º 
2º 
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Os TAEs, após acessarem o sistema SIGAA, deverão clicar no item . E, em seguida, 

clicar em  

 

 

 

 

Para anexar arquivos, deverão seguir os procedimentos apresentados nos Passos 2, 3 e 4. 
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ANEXO III - RELATÓRIO PARCIAL DE EXECUÇÃO 

ANO: 2022 

1. DADOS GERAIS 

ANO BASE: TIPO DE AÇÃO:  (    ) PROGRAMA  (    ) PROJETO 

CÓDIGO: COORDENADOR (A): 

TÍTULO: 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: ESTA AÇÃO FOI REALIZADA? (    ) SIM  (    ) NÃO 

 

2. MEMBROS DA EQUIPE 

NOME FUNÇÃO 

  

  

  

 

3. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE RELATO SOBRE A EXECUÇÃO ANDAMENTO EM % SITUAÇÃO  

  
 

(   ) Em curso 
(   ) Concluído 
(   ) Cancelado 

    

    

 



4. PRODUTOS GERADOS 

PÚBLICO ESTIMADO (fornecer o quantitativo): PÚBLICO REAL ATINGIDO (fornecer o quantitativo): 

QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES EM EVENTOS CIENTÍFICOS: 
RESUMO SOBRE A (S) APRESENTAÇÃO (ÕES): 
 
 

QUANTIDADE DE ARTIGOS CIENTÍFICOS PRODUZIDOS A PARTIR DA AÇÃO DE EXTENSÃO: 
RESUMO SOBRE O (S) ARTIGO (S): 
 
 

QUANTIDADE DE OUTRAS PRODUÇÕES GERADAS A PARTIR DA AÇÃO DE EXTENSÃO: 
RESUMO SOBRE A (S) PRODUÇÃO (ÇÕES): 
 
 

 

 

5. AVALIAÇÃO 

DIFICULDADES ENCONTRADAS: 
 
 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 
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SEÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS  

_______________________________________________________________________________________________  

  

ANEXO IV - Calendário de entrega de relatórios no Módulo de Extensão de Programas e Projetos 

de Extensão em execução  

 

  

  
Programas e Projetos Relatório Parcial 

Procedimento de 

cadastramento do 

relatório parcial no 

SIGAA 

Prazo de 

envio do 

relatório 

parcial 

Com um ano ou mais a 

contar da data de início da 

execução até 06/06/2024. 

Obrigatório 
Direto ou Indireto 

(consultar no site) 
06/06/2024 

Com menos de um ano a 

contar da data de início da 

execução até 06/06/2024. 

Não Obrigatório Não se aplica Não se aplica 


